PARECER Nº            , DE 
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO Nº 415, DE 2025
De autoria do nobre Deputado Edson Giriboni, a Moção em epígrafe tem por finalidade emitir votos de aplausos ao Tiro de Guerra 02-076 de Itapetininga, que neste ano completa 108 anos de relevantes serviços prestados à comunidade Itapetiningana.
A presente proposição esteve em pauta nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, veio a proposição à análise da Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do artigo 31, inciso I c/c artigo 33, inciso II do Regimento Interno, para deliberar conclusivamente sobre o assunto.
O autor da moção em análise visa manifestar veementes VOTOS DE APLAUSOS ao Tiro de Guerra 02-076 de Itapetininga, que neste ano completa 108 anos de relevantes serviços prestados à comunidade Itapetiningana.
Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação conclusivamente da Moção n° 415, de 2025.
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